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ASSUNTO
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AUTUAÇÃO . . .

Aos 20 dias do mês de , getèabro «do ano de

mil novecentos e oitenta e trea „ , aútúo o PROJETO S3 LSI ,

supra-citado e , mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

câmârá municipal de cáchôeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 196^^5

ASSUNTO:

■PROJETO DE LEI

f  >yAicirAL I
I CáCilGEIBO ■ íTAPEMIFíLM !
I PROTOCOLADO , J3

.de do 19.^.

ES

INICIATIVA:

VEREADOR AZET'GERDE

_ HISTÓRICO:

Autoriza o Senhor Prefeita' Municipal a execu-

tar . serviço de' calçamento e de esgôto sanitário ,

na Rua Cabôclo Honório«

*

D.
f

t

AUTUACAO

Aos vinte dias.do mês de setembr© do ano de

mil novecentos e sessenta e , autúo o Projeto de Lei acima

supra-citádo e mais documentos que se seguem
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Registre-se,.Autue-se. Copias aos Vereadores

e às demais Comissões Técnicas. 19-9-63 ^
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■^y-

Presidente

/

Art. is _ Pica autorizado o Senhor Prefeito Municipal
a executar o serviço de calçamento na rua OahSclo Honório» nó bairro
do Aquidabã. .

/  * ■ "

Art. 22 - Pica igualmente autorizado o Senhor Prefei
to Municipal a efetuar o serviço de Hede de esgoto ha referida rua, pa
ra complementação da melhoria compreendida no artigo anterior.

Art. 32 - Poderá o Seiihor Prefeito Municipal, com a
autorização da Casa, como se faz aqui, utilizar-se dos recursos de
que dispuser para cumprimento da presente lei.

Art. 42 _ Esta lei enti^lará.em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 12 de setembro de 196i'3

f

(^^GÍe-rd-g'
yereadiõh pela UDN

S)

JUSTIPIGATIVA

.  Trata a presente iniciativa de assunto do mais posi
tivo interesse publico, como poderão/compreender, sem dificuldade, os
meus ilustres pares nesta Casa. O bairro do Aquidabã, em que está lo
calizada a rua Caboclo Honória, constante do projeto acima, tem tomado
tal incremento nos últimos anos, que'|não se pode mais esconder a reali
dade de que a administração municipal há de planejar e determinar aí t
dos os melhoramentos públicos que sonsultem diretamente os anseios de
seus moradores. A presente inciativai consubstancia, no momento, o mí-
^ J ^ j tnimo que se solicita e estamos certo ds,
ros a apoiarão, bem assim lhe dará a
Senhor Prefeito Municipal.

e que os meus dignos companhei-
mais decidida atenção Sua Excia.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1953
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A mi

;Ç' .s E ÜE/íaç/Uí
das ses^a '.9,.j.i../..5,.,//(pÇ )

V^ead3̂? l̂a UDN

(liCBSICA ^
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Comissão de Constituição, Justiça e Redaçao

Projeto de JjGí

PARECER

O projeto 0 constitucional e naofere

nenhum dispositivo legal.

É lei autorizativa e visa proporcio

nar meios ao Executivo psra melhoria de calça

mento e construção de rede de esgoto na Rua Ca

bodo Honorio,

A medida é louvável e por isso mesmo

merece o nosso - apoio, razao pela qual .nos mani

festamos favoravelmente ã, matéria.

Pela aprovação]

È o nosso parecer» .

Sala das Comissões, I8/9/I9Õ3

■  Relator.

À COMlí^Alij

Sala das sesso-3s,.ji'l)..l..%..!19^.^..

CHUBnícn DO

Â COMISSÃO DE^ n n
J

E OBBAS FáhLÍCAS

Salo>das sessõasj..1 3-. /.'pé.í:
tJL^ 5ãA::R...A
{HUDEICA DO PS

.,c.

i. '-y- la- -ifiriia



l

' ";7Srv f,:? V'^: ; t-.
.'•• 7 ,'í''' 'i,!Í-s J!, ,li '■ ■' -i'

' f:?í/áV.V''" q.ue, em eumprimento do Art. 65» letras a e b do
Regimento Interno desta Câmara, na p esente data, foram
distribuídas cópias-dò Projeto de Lei n^ 52/63 aos Se
nhores Vereadopes, e cópias do Parecer dá Comissão de C,
e Justiça às demais Comissões Permanentes.

setembro de ) 1963 .

CIENTE. Em face da informação acima aguarde-se o prazo re
gimental para a.presentação de emendas.

Em 26-9-1963

Elias Moysés
Presidente da Câmara Municipal
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Dvi'0/n\u; o r:..? íei. ':ixnial,
rihüiim flí rp!'..:mnmda- í\
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ârt. 12 - ji'iGa autorizado o Sennor ireieito 'Municipal a

execu1:a.r o serviço ae ' caiçamento na rua GadÔclo Honprio, n© bairro ae

j«.quiaabã»

Art, 22 - l'ica igualmente autorizauo o aennor irefeito

Municipal a, eíetuar" o serviço cie üSde de esgôto na reieriaa rua, para

eumiinájaentaçaõ aa memória compréenuiua n© artigo anterior.

jirt. 52 - Poderá o üeniior prefeito Miinicipal, com a, au-

torisação da Casa, como se fa^ aq.ui, utilizai'-se' dos reeui-sos de que
dispuser para. cumprimento ' da presente iói.

'  ' ' Art. 42 - Ésta lei entrará em vigor na data de sua. publi
cação, revogadas as-disposições-em contrário. -

bala das Sessões, 12 de setembro de 1965*

a).

' ■ '.âzét Gerde

Vereador' pela„ üDíi'

Tra-ta a presente iniciativa de assiintq do mais positivo

interôsse público como'poderão compreender, sèm dificuldade, os me
us ilustres pares nesta Casa,. O bairro dó Aquidaba, em qúe está loca
lizada a rua CabÕclo'fIònário,, constante do projeto' acima, tem tomado
tal incremento'nos últimos aiios, qué não se pode mais esconder a rea
lidade de que ã administração múnicipal. ,iiá de píanéjar e determinar a-
í'todos os mélJiorámèntòs i)úbÍieos què consulíem diretamente os mseios
áe'seus'moradores. Apresente iniciativa, consubstancia, no nomènt®,

' o 'mi-Aimo que" óé sólíèita' é' eètamos ' cerios, de ' que - os meuá 'dignos ' compa-
nAeii©s'a apoiarão, bèm.'assim íAe dará'a mais dóóidida ,aténçao Sua Êx-
éia.'o Sènnor Preféito Municipal.

Sala das Sessões, 12 de setem^bro de 1965.
I  ■

i)_

'.Azet Gerde
í  '

Vereador pela IIDIT

Â COMISSÃO Lib

Salard.as 5ess5cs,'^^.i ^ li

(HOBPnca Ou

*Í4-
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■  inieiativàt TereacL©r/âzet .G-erde -
' r -j<i:A.:ãs±Ui-h-pi 'iLí- Ufii-

'  P A-Ü.-E Ç_E„g-'. ' ■ ■ -. ■ ■'
■•■ .

•  O ür©1et©. é eonsti-taeianâl/e nâo fere, nenhiiEi

. dispósi,tiY©, _legal.
í yH: i f "'i ■ í ■'■/■■ ; ■/■■?--'■+-'■ ■ ■ ■ .■ ■ . ■ . . „• " "£,

lei auferizativa.e ,visa

■:^ a© Ixecuti/'® ■:p8Í'a^mélíofia'deí;G^4a®%í^^^
rêde; :de es.gèt®. na Sp^a,^Cap€4lé, Hs.n^^ '

' ' -11 (4 i p i-l'--C''yt-'Í;y '''P ' ■
medida, é d leuv^vel e ,p©risss mesmo mere-

.  - ■ - . ' • rn ulVíU''^Fl"( ^ Í;T' -■  ' y.;cé Jo nosSp,^; ~ :|el^
ràvelmente. à maiériá.

■  "-■ ^.■■ i f ■■ r ̂  í ; ; ! i ■'L"! ?//,/ .í* /v-í ' . ■,  . _ J- j:j. i..t.}i i .; I t ' (  ■• i ! r- - • • , ^ ^ . , ■
"Pela, .ap,3^'®,Y^:ãol •

/ í •/I ■ r.•'/.-• ■

'Ü o nosso parecer, ,
[:prP-í[P:4}i ;:-yP- :.

. Sala das. Comissões,, lb.-2-1963

^  ■ ■ ■ ■ , ■ ■ 4/|v=fpífV4"í..rf'^Pt
*  llipiias .Azevedo Miranda

■^> : , , . •• - ■ - \y-r: jAyfip- íyJyy---:'Pi
.  .Selator
-y'- ( ■ f-iy
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"'y-H í'i-ri yi^Ki-. 4- fyi-f í''

Despaolio: "M CoBlssSes de ;SVn®,ç£S e e ,Ota®
■púPl.ieas

//■A '
'■■'■ a'),/ f ipiyii t-tiy-''yytp"

Siias Me

Pr.esidenie da .Câmara
ypf-fyppi^ - íi' ' ■ '
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RELATÓRIO

O ProjGto do LGi quo tomou o núinorò í?2/òj5, dc autoria do
nosso digno o operoso compannoàro nesta casa, vereador Asct Gorde, que na
qualidade do aui^lente da bancada da uDM exerceu com êxito a vereança nes
te municiijio, visa a execução de duas importantes obras publicas, calçaiaen-
to e,esgoto sanitário nà rua Caboclo Honório, quo na realidade vem desafi
ando a capacidade das administrações municipais, por isso mesmo é do méri
to indiscutivol, como ressaltou q nobre relator da Comissão de constitui
ção, juctiça e Redação, dando-lhe parecer inteiramente favorável, por ser
constitucional e obeder a todos os aspectoc legais.

^  Embora o autor não houvesse estabelecido a despesa para
V  as obras, projetadas, proporcionando assim de imediato o quantum ao Execu

tivo para efetua-las, tal como preceituam não poucos legisladores munici
pais, isto nos parece ̂dispensável levando-se em cont.a o quanto se torna di
fícil a uma simples camara de voreadores, que não disi^õo do condições téc
nicas, como, no caso, uma assessoria para obras púülicas, prever o montan
te justo de despesas para cada melhoramento que decidir legislar. Qra, pa
rece-nos que desde que haja saldo de dotação orçamentária para o cumprimen
to de uma lei a respeito, cabo unicamente ao Executivo, a que ela se desti
na, providenciar sou orçamento de modo a não exorbitar nos gastos. Um cre
dito de conliança assim a câmara M^nicJ.pal oierece, sem relutância, ao Se
nhor prefeito Municipal, tão zeloso quanto nos outros em::Gcionomizar em bem
do povo.

som duvida o projeto de Lei nâ 52/b3, dc autoria do nobre
vereador Azet Gerde, atende plenamenie a todas as condições legais. Todo
e qualquer serviço ipublico, como ninguém ignora, esta i^revisto no parágra
fo único do 1? ãa Lei nâ 65 (.Organização Municipal), incisos 11 e XI,
como de competência do governo municipal, de que o poder Legislativo par
ticipa, como Poder distinto, independente. E em seu Art. 41, da referida
Lei, no inciso XV, esta bem claro que é também atribuição do .legislativo
autorizar ao Executivo a "executar obras GaSorviç..QG íquG;.impíiquem em des-

^  pesa e em geral a praticar tudo o mais que se^a de interesse do município"
e não seja atribuição privativa do prefeito. Esto é bem o caso em estudo.
E, ainda, quanto ao inciso XVII do referido Artigo da Lei fundamental doa '
Municípios, e facultada à Camara de vereadores a atribuição de elaborar

áí leis de interesse municipa. Isto posto, - o este o nosso

A comissão de pinanças nada-tem a opor á aprovação do
Projeto de Lei nü 52/63, por considerar o quo condiciona matéria de gran
de relevância para a coletividade, e, ainda, após apreciar, com interês-
SG, o parecer abalisado, tamoem favorável, da Comissão do Constituição o
Justiça.

Sala das comissõos, 30 de setembro íi^->1963

/

b

^Vincenzo ̂ edesco - Rei

^  -Luiz Gonzaga de Oliveira -

tor

ntepr
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A REDAÇÃO
Safé^-as sessõss,.l^.Jj.\.I] ^

(EüBP.ICil DO f;í

Salftãcís sessoí-s^-j-A^iu

< JtOMllG* DO FRESIDEKTE 'j

..^
_Q.
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398/65

Cachoeiro de Itápeiairini, 11 de outubro de 1965/

Senhor ih^efeitõ.

.  ,Tenho a honra de passar às raSos de Vossa Ixce- '

lència, para os fins legais de sanção-, o projeto de lei nQ 52/65,
aprova,do por Unanimidade por esta Câmara de Vereadores, em ses

são plenáida realizada em data de ontem.

Aproveito a oportunidade para apresentai'-lhe as

mais

,  Saudações'

Elias Moysás

iresxdeate' da Câmara Municipal

. /

Ao Exmp. Senhor
Abel Santana
DD. Prefeito Municipal
Caehoeiro de Itapemirlm

\ \
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LEI m.,..

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapenirim, Esta

do do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E I Â

Art. 12 - Fica autorizado o Senhor Prefeito Municipal a exe

cutar o serviço de calçamento na rua CabÔclo Hond-

rio, no bairro do Aq.uidabS.

Art. 22 - Fica igualmente autorizado o Senhor Prefeito Munici

pal a efetuar o serviço de Eêde de Esgôto na referi

da rua, pai'a complementaçSo da melhoria compreendi

da no artigo anterior,

I  Art. 32 - Poderá o Senhor Prefeito Municipal, utiiizar-se dos
recui sos de (lue dispuser para cumprimento da presen-

re lei.

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrái'io.,

Oachpeiro de Itapemirim, 11 de outubro de 1963.,

Pr, Elias

Presidente da Câmara Municipal
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